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BOLETIM GERAL

POLICIAIS MILITARES PARTICIPAM DE OPERAÇÃO NO SERTÃO

Foi desencadeada uma operação conjunta entre a Polícia Federal e diversas unidades da Mi-
litar de Pernambuco nesta quarta-feira (30), que resultou na apreensão de dois fuzis calibre 5.56 com 
sete carregadores e mais 364 munições do mesmo calibre intactas; uma carabina calibre 5.56; um fuzil 
calibre 7.62 com cinco carregadores; 200 munições; uma espingarda 12 de repetição com 22 cartu-
chos; uma metralhadora calibre 45 com 78 munições; uma pistola calibre 9 mm com 38 munições; 
duas pistolas calibre 380, um revólver calibre 38, além de dois coletes balísticos. 

Grande parte do material foi recuperado numa área irrigada existente no núcleo 05 do proje-
to Senador Nilo Coelho, que fica localizado na Zona Rural de Petrolina, Município do Sertão do Esta-
do. 

Além do arsenal e dos coletes balísticos apreendidos, foram conduzidas 13 pessoas à dele -
gacia da PF na Cidade de Juazeiro-BA, para serem autuadas. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:
1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 03 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Samuel 11º BPM

Fone: 3181-3524

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Melo DGO

GUARDA - A CARGO DO BPGd

Para o dia 04 (DOMINGO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Djalma 16º BPM

Fone: 8649-6147

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Emanuel DGP

GUARDA - A CARGO DO BPGd

Para o dia 05 (SEGUNDA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Batista 18º BPM

Fone: 9213-3657

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Socorro DGP-4

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Assunção de Função

Passa  a  responder  pela  função de  Comandante  do  Campus  de Ensino  Metropolitano I  – 
CEMET-I, o Maj PM Mat. 1995-0, Marcos Aurélio da Silva, em virtude do seu titular, Cel PM Mat.  
1996-9, Jailson José Marques, encontrar-se participando do Encontro Técnico para tratar das ações de 
capacitação para  a  Copa  de 2010,  em Brasília-DF,  no período de 28  JUN a 02  JUL 2010.  (Nota  
s/n/2010).
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1.2.0.   Apresentação

O Chefe da DGP-6, informou por meio do Memorando nº 099/DGP-6, de 18 MAR 2010, que 
o  Ten-Cel PM Mat. 1737-0/DGP, Henrique Gominho Ferraz apresentou-se nesta DGP no dia 18 MAR 
2010, por haver concluído o gozo de Licença Especial.  Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  - 
Registre-se em assentamentos. (Nota n° 503/2010/DGP-3/SD-1).

1.3.0.   Requerimentos Despachados

1º Ten PM Mat. 970038-2/CIOSAC, Carlos Alberto Albuquerque da Silva -  Concessão de 
06(seis) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a  
contar  da  data  de  publicação.  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas :  -  Deferido,  em 
conformidade ao Art. 64, § 1º, Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da  
Portaria do Comando Geral nº 552, de 14 MAI 2010, com as vantagens previstas no Inciso III, do 
Art. 15 da LCE nº 59/04 com as alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 08. O militar estadual em 
questão passa à condição de Adido, em conformidade ao que dispõe o Art. 11, § 1º da Portaria do  
CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010, devendo, ao termino 
da licença, apresentar-se na DGP. (Nota n° 492/2010/DGP-3/SSAD).

1º  Ten  PM  Mat.   980089-1/C.Odonto,  Antônio  Jorge  Orestes  Cardoso  -  Concessão  de 
02(dois) meses de Licença Especial, referente ao  1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação,  
a/c de 1º JUL  2010. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, em conformidade ao Art. 
64, § 1º, Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando 
Geral nº 552, de 14 MAI 2010, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº  
59/04 com as alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 08.  O militar estadual, em conformidade ao 
que dispõe o Art. 11, § 1º da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 
018,  de  19  MAI  2010,  deverá  ao  termino  da  licença,  apresentar-se  na  DGP. (Nota  n° 
498/2010/DGP-3/SSAD).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Secretaria de Defesa Social – Polícia Militar de Pernambuco – Comando Geral – Diretoria  
de  Saúde  (DS).  Ofício  nº  366/10  –  DS.  Recife-PE,  28  JUN  2010.  Exmº  Sr.  Comandante  Geral. 
Cumprimentando inicialmente V. Exa., e considerando o presente “Estado de Calamidade Pública” em 
diversas cidades da Mata Sul, informo que todas as juntas (JSS, JMS e Juntas de Especialistas) estão 
suspensas temporariamente, em virtude do emprego de vários Médicos do Centro Médico Hospitalar  
(CMH) na “Operação Mata Sul”. Antônio Diniz Cavalcanti Paraíso - Cel QOM – Diretor de Saúde”

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 1416, de 23 JUN 2010

O Secretário da  Casa  Civil,  no uso  de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
de Defesa Social, dos Sargentos PM André Barbosa da Fonseca e Ademir Pereira do Nascimento, e dos 
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Soldados  PM Marcos  Antonio  Pereira,  Caetano Marcelino  da  Silva,  Zedequias  Marques  da  Silva, 
Givanildo Pereira Ordônio, Jair Saraiva de Arruda, Alexandre Vicente de Souza, Jonas Lucas da Costa, 
Reinaldo Delmiro da Silva, Flávio Leôncio de Santana, Claudiney Cavalcanti  de Oliveira,  Eduardo 
Emerson Alves Nunes, José Harlan Ferreira, Edilson Valença, Adriano José Pereira do Nascimento,  
Ricardo Coutinho Pereira, Rodrigo Pablo Soares Almeida, Mauricio Simões da Silva Filho, e Dione de 
Andrade Lima, para, em Brasília - DF, no período de 06 JUN a 06 SET 2010, comporem o efetivo da  
Força Nacional de Segurança Publica.

--oo(0)oo--

Nº 1417, de 23 JUN 2010

O Secretário da  Casa  Civil,  no uso  de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
de  Defesa  Social,  dos  Cap  PM Alexandre  Costa  Mafra,  Arthur  Mauricio  Sitônio  Pimentel  e  Luiz 
Cláudio de Brito, e do Sgt PM Marcelo Costa Vasconcelos da Silva, para em Palmeira dos Índios - AL, 
nos dias 10 e 11 JUN 2010, tratarem de assuntos de interesse da referida Secretaria. 

--oo(0)oo--

Nº 1418, de 23 JUN 2010

O Secretário da  Casa  Civil,  no uso  de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
de  Defesa  Social,  dos  Cap  PM  Clóvis  Marques  Pereira,  Fabiano  Henrique  Braga  Martins  e  José  
Edivaldo de Lira Junior, e da Sgt PM Sandra Lucia Viana da Costa, para, em João Pessoa - PB, no 
período de 14 a 17 JUN 2010, tratarem de assuntos de interesse da referida Secretaria.

(Transcritas do DOE nº 118, de 24 JUN 2010)

3.2.0.   Da Secretário de Defesa Social

Nº 1155, de 10 JUN 2010

Dispõe  sobre  a  suspensão  da  publicidade dos órgãos e entidades do Poder Executivo 
Estadual, no período eleitoral, e dá outras providências

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos 
Artigos  37,  §  1º  da  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil  de  1988;  97,  Inciso  X  da 
Constituição do Estado de Pernambuco; 73, Inciso VI, aliena “b” da Lei nº 9.504, de 30 SET 97; 50,  
Inciso VI, alínea “b” da Resolução nº 23.191. Instrução nº 131, de 16 DEZ 2009 do Colendo Tribunal 
Superior Eleitoral; Portaria Conjunta SEI/PGE nº 001, de 1º JUN 2010,

R E S O L V E:

Art. 1º - Cada órgão ou entidade vinculada a Secretaria de Defesa Social deverá suspender a 
publicidade  sob  controle  da  legislação  eleitoral  destinada  à  veiculação,  exibição  ou  exposição  ao 
público durante o período eleitoral.
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§ 1º - A publicidade sob controle da legislação eleitoral compreende:

I - a Publicidade Institucional:  a que se destina a divulgar atos, ações,  programas,  obras,  
serviços, campanhas, metas e resultados dos órgãos e entidades do Poder Executivo, com o objetivo de  
atender ao princípio da publicidade, de valorizar e fortalecer as instituições públicas, de estimular a 
participação da sociedade no debate, no controle e na formulação de políticas públicas e de promover o  
Brasil no exterior;

II  -  a  Publicidade  de Utilidade  Pública:  a  que se  destina a  divulgar  direitos,  produtos  e 
serviços colocados à disposição dos cidadãos, com o objetivo de informar, educar, orientar, mobilizar,  
prevenir ou alertar a população para adotar comportamentos que lhe tragam benefícios individuais ou 
coletivos e que melhorem a sua qualidade de vida;

III - a Publicidade de produtos e serviços que não tenham concorrência no mercado.

§ 2º - O período eleitoral tem início no dia 03 JUL e término em 03 OUT 2010, e poderá 
estender-se até 31 OUT 2010, se houver segundo turno na eleição para governador do Estado.

Art. 2º - Fica suspensa, durante o período eleitoral, toda e qualquer forma de aplicação da 
marca  do  Governo  Estadual,  isoladamente  ou  acompanhada  do  slogan.  O  trabalho  Acontece  o 
Resultado Aparece. e da barra institucional, em documentos oficiais, sítios institucionais da internet, 
painéis, outdoors, adesivos, tapumes, placas de obras, fachadas de órgãos e entidades públicas desta  
Secretaria, e quaisquer outras formas de sinalização que cumpram função de identificar ou divulgar  
obras e projetos de que participe o Estado, direta ou indiretamente.

Art. 3º - Caberá aos órgãos operativos desta Secretaria, ou a ente público ou privado que  
tenha  relação  por  convênio,  contrato  ou  ajustes,  providenciar  até  o  início  do  período  eleitoral  a  
cobertura da marca quando na forma de adesivo e/ou a retirada de placas, tapumes, painéis etc, quando  
não importar em destruição e reposição com ônus para o erário, conforme for mais conveniente.

Parágrafo Único - A disposição do caput não se aplica às placas, painéis e outros que visem a  
divulgar informações obrigatórias, nos moldes do Art. 16 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 66, ou em outras  
normas correlatas. 

Art. 4º - Os casos omissos da presente Portaria serão decididos pelo Secretário de Defesa 
Social, após consulta à Procuradoria Geral do Estado e Justiça Eleitoral a seu critério.

Art. 5º - Os servidores da Secretaria de Defesa Social e de seus órgãos operativos deverão 
pautar suas condutas e ações, com base na Lei nº 9.504/97 e alterações, Lei Complementar nº 121/2000, 
das Resoluções nº 23.089 e 23.191/2009 ambas do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), assim como dos  
demais atos normativos relativos a matéria.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e perderá sua vigência ao 
término do período eleitoral. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

(Transcrito do DOE nº 109, de 11 JUN 2010)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
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1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recurso de Queixa

1.1.1.   Despacho do Comandante Geral

Origem: Despacho deste  Comandante  Geral  publicado  no BG nº 095, de 24 MAI 2010, em função do 
              Recurso de Queixa  interposto  pelo Al CFSd  Mat. 110796-8, Edson Henrique de Lima Almei-
              da,   encaminhado  pela  CI  nº  183/GGAJ-SDS,  de  11  MAR  2010  (Protocolo  nº  4001040-
              0/2010).

O Al  CFSd  Mat.  110796-8,  Edson  Henrique  de  Lima  Almeida  tivera  sido  submetido  a 
Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina – PL, acusado de, enquanto candidato ao 
ingresso nas fileiras desta PMPE, haver apresentado Certificado de Conclusão do Ensino Médio de 
origem duvidosa, eis que em prevista etapa editalícia de Investigação Social, procedida pela 2ª Seção do 
Estado Maior Geral – 2ª EMG, obtivera-se declaração junto à direção da entidade que, supostamente,  
teria o expedido, “in casu”, a Escola Cenecista Cônego Pedro Serrão, localizada na cidade de Campina 
Grande, Estado da Paraíba, na pessoa da Sr.ª Maria Aparecida de Morais Aires, Diretora, por meio do 
Ofício Circular nº 39, datado de 03 SET 2009,  dando conta de que o referido Praça não possuiria 
vida escolar naquela instituição de ensino.

Nos autos do PL em alusão tivera o processado apresentado novo Certificado de Conclusão 
do Ensino Médio, expedido por Unidade de Ensino diversa daquela primeira, buscando a convalidação 
de seus estudos junto ao Oficial Encarregado do processo administrativo.

Concluídos  os  trabalhos,  o  Oficial  Encarregado  do  feito  opinara  em  relatório  final,  
primeiramente, pela verificação da possibilidade de validação do segundo certificado apresentado, caso 
contrário, que fosse revogada a matrícula do processado. Em homologação aos autos, o Comandante do 
CEMET-1 sugeriu o cancelamento da matrícula do aluno então processado.

Insatisfeito  com  os  termos  constantes  do  relatório,  o  Al  CFSd  Mat.  110796-8,  Edson 
Henrique  de  Lima  Almeida  interpusera  Recurso  de  Reconsideração  de  Ato  junto  ao  Comando  do 
CEMET-1, este que, acertadamente, não tomara conhecimento do recurso, abstendo-se de adentrar ao 
mérito da questão, declarando-se incompetente para tal, eis que o processo administrativo já tinha sido 
encaminhado  para  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  –  DGP,  com vistas  à  solução  por  parte  deste  
Comando Geral,  cientificando formalmente,  porém,  o impetrante acerca de sua decisão,  tornando-a 
pública no Boletim Interno - BI/CEMET-1 nº 023, de 03 FEV 2010.

Ainda  relutante,  interpusera,  na  sequência,  Recurso  de  Queixa  contra  a  decisão  do 
Comandante  do  CEMET-1,  supracitada,  junto  ao  Gerente  Geral  de  Articulação  e  Integração 
Institucional e Comunitária – GGAIIC, o qual restara encaminhado para este Comando Geral por meio 
da CI nº 183/GGAJ-SDS, de 11 MAR 2010 (Protocolo nº 4001040-0/2010), já referenciada.

Da Convalidação Requerida

A Portaria  Conjunta  SARE/SDS  nº  045,  de  14  AGO 2006,  instituiu  em seu  item II,  a  
Comissão  Coordenadora  do  Concurso  Público  ao  Curso  de  Formação  de  Soldados  Policiais  e 
Bombeiros  Militares/2006,  atribuindo-lhe as  responsabilidades  pelas  normas  e  acompanhamento  da 
execução do certame, bem como o Calendário de Atividades em seu Anexo IV, em função do qual se  
previra o momento para entrega de toda documentação exigida pelo item 10 do Edital, consolidado em 
seu Anexo Único.
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Assim sendo, a apresentação de um novo Certificado de Conclusão do Ensino Médio, em 
detrimento da constatação de inautenticidade do primeiro, em momento totalmente diverso da etapa  
específica para este fim, e ainda para funcionário/servidor que não tivera recebido tal incumbência do  
Estado, estatuídas por meio das normas abalizadoras do certame, se torna de um todo inoportuna e, 
principalmente, ilegal.  Ademais,  tal  apresentação  tivera  se  dado  nos  autos  do  Processo  de 
Licenciamento  instaurado  justamente  em  razão  da  constatação  da  falsidade  do  primeiro,  quando 
haveríamos de considerar não só a  diversidade de propósito daquele processo administrativo, mas 
também a total e completa ausência de competência do Oficial Encarregado do feito em convalidá-lo.

Ora, nem a este Comandante Geral competiria tal feito, e haveríamos ainda de considerar os 
malferimentos às normas e regras estipuladas pelo edital, pois deste também se previra o momento 
oportuno  para,  dentro dos  limites  por ele estabelecidos, se promoverem a retificação e convalidação 

das informações de inscrição por meio da impetração de requerimentos, conforme podemos observar do 
item 3.11 do Anexo Único da Portaria Conjunta SARE/SDS supramencionada. Desconhecemos,  no 
entanto, previsão legal constante daquelas normas que ampare os intentos do Al CFSd Mat. 110796-8, 
Edson Henrique de Lima Almeida, sendo certo que os casos omissos do edital seriam resolvidos pela  
Comissão Coordenadora, ouvido o Instituto de Planejamento e Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico 
e Científico – IPAD, no que lhe coubesse, “ex vi” do item 12.9.

Ressalte-se  também  que  o  Praça  em  alusão  acostara  ao  processo  administrativo  que 
respondera jurisprudência proveniente do Conselho Nacional de Educação, consubstanciada no Parecer  
CNE/CES nº 258/2006, desatentando, no entanto, que diferentemente do caso lá esposado, aqui, no 
caso em comento, é totalmente inexistente a possibilidade de confirmação de seus estudos, ou seja, de 
que tenha efetivamente frequentado aulas e se submetido às avaliações do supletivo cujo certificado de  
conclusão  primeiro  apresentara,  conforme  se  pode  extrair  não  só  das  informações  prestadas  pela 
Direção da Escola Cenecista Cônego Pedro Serrão, colacionadas às fls. 07, mas também da certidão 
lavrada pelo Encarregado do feito às fls. 108 dos autos.

O Aluno do CFSd PM em questão se declara inocente e vítima da instituição de ensino que,  
supostamente,  teria  emitido  seu  certificado,  contudo,  diante  da  inautenticidade do  documento, 
revelando fortes e contundentes indícios do cometimento de crime comum, irrelevante se torna, no  
momento, a constatação de que tenha agido, ou não, mediante a má fé. O certificado de conclusão do 
ensino médio apresentado é um documento fraudulento.  Isto é um fato inegável e vislumbra-se, 
por conseguinte,  o cometimento de um crime,  cuja notícia haverá, em momento oportuno,  de ser 
noticiada à Autoridade Policial Judiciária competente para adoção das medidas legais pertinentes.

As declarações do genitor do Al CFSd Mat.  110796-8,  Edson Herique de Lima Almeida 
depõem contra as afirmações de seu próprio filho e proporcionam entendimento diverso e contradito em 
relação a elas, pois das fls. 73 e 74, extrai-se:

“QUE orientou seu filho  a  fazer  outro  Supletivo;  QUE só  não fora apresentado na 
inscrição  da  PMPE,  por  estar  faltando  alguns  procedimentos  finais  para  a  expedição  do 
Certificado de Conclusão...”(grifos nossos)

Ora, a leitura simples destas linhas promove uma compreensão razoável do motivo pelo qual 
não teria, o então candidato, apresentado o certificado que, agora, insiste validá-lo.

Dos Recursos Interpostos

Primeiramente há que se esclarecer que o primeiro Recurso interposto, o de Reconsideração 
de Ato, tivera se dado logo após a homologação do relatório do Oficial Encarregado do PL, quando 
tivera  o  Comandante  do  CEMET-1  encaminhado  o  processo  administrativo  com  parecer  pelo 
cancelamento da matrícula do  aluno  então  processado,  eis  que  é  da  competência deste Comandante 
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Geral solucionar o feito, conforme reza o § 3º do Art. 8º da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24  
JAN 2007, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 2007, que aprovou as Instruções Gerais para  
Elaboração de Processos de Licenciamento a Bem da Disciplina para Praças sem estabilidade desta 
PMPE – IGEPL.

Assim exposto, em se tratando de opinativo, parecer, sugestão ou propositura do Comandante 
do CEMET-1, e não de uma decisão, eis que esta, em caráter final, caberia a este Comandante Geral,  
questionamo-nos: qual o ato administrativo a ser reconsiderado com o Recurso de Reconsideração de 
Ato interposto?

A Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000, que dispõe sobre o Código Disciplinar dos Militares do 
Estado  de  Pernambuco  –  CDME,  é  cristalina  em  seu  Art.  50,  ao  estabelecer  que  os  Recursos  
Disciplinares  são  procedimentos  administrativos  interpostos  pelo  militar,  penalizado 
administrativamente por autoridade competente, cujo objetivo seria modificar a pena aplicada.

Neste  diapasão,  sendo  cediço  o  conhecimento  acerca  da  competência  deste  Comandante 
Geral, que sequer falara nos autos respectivos, torna-se inevitável:  qual pena administrativa tivera 
sido efetivamente aplicada em prejuízo do processado de forma a fundamentar a apresentação do 
aludido recurso?

Pela ausência de amparo e de fundamentação legal do Recurso de Reconsideração de Ato, o 
que falar do Recurso de Queixa, que dele se origina, encaminhado pela CI nº 183/2010/GGAJ-SDS, 
de 11 MAR 2010 (Protocolo nº 4001040-0/2010)?

Da Competência de Julgamento

Por certo, temos que a publicação constante do BG nº 095, de 24 MAI 2010, dada em função 
e em resposta ao Recurso de Queixa interposto pelo aludido Praça se dera de forma equivocada.

Primeiramente,  do perlustrar  daquela  peça,  observo,  agora,  dela  constar  como autoridade 
provocada o Gerente Geral de Articulação e Integração Institucional e Comunitária – GGAIIC/SDS,  
sendo descabido, por conseguinte, nosso pronunciamento em decisão ao objeto peticionado.

Outra questão relevante se extrai acerca da subordinação técnica e hierárquica do Comando 
do CEMET-1, eis que aquela primeira, inegavelmente atinente aos aspectos correlacionados ao ensino – 
subordinação  pedagógica,  vincular-se-ia  à  autoridade  lá  provocada,  ou  seja,  o  Gerente  Geral  de 
Articulação e Integração Institucional e Comunitária – GGAIIC/SDS, porém, questões relacionadas à 
disciplina não. Para estas, aquele Comando reportar-se-ia unicamente ao Diretor de Ensino, Instrução e 
Pesquisa desta Corporação – DEIP. Ao que nos consta, é notório que  o cerne da questão não diz 
respeito a qualquer aspecto pedagógico, mas sim disciplinar. 

Do Mérito

“Prima  Facie”,  por  questão  de  ordem,  convém,  lastreado  no  Princípio  da  Auto-Tutela 
Administrativa, tornar nulo o despacho BG nº 095, de 24 MAI 2010.

Ademais, por tudo exposto, entendo que o pedido constante da Queixa encaminhada  não 
merece  prosperar,  pois  além  da  questão  central  não  se  revestir  de  qualquer  aspecto  técnico 
concernente  ao  ensino,  também não encontra  guarida,  ou  uma  mínima  previsão legal,  nas  normas  
abalizadoras do concurso público, ou fora delas, com o agravante que tivera ainda se originado de um 
Recurso de Reconsideração de um Ato Administrativo sequer concebido.

Assim sendo, no mérito, esposado no Princípio da Auto-Tutela Administrativa, resolvo:
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I - Tornar sem efeito o Despacho deste Comandante Geral publicado no BG nº 095, de 24  
MAI 2010, em função do Recurso de Queixa interposto pelo Al CFSd Mat. 110796-8, Edson Henrique  
de Lima Almeida, encaminhado pela CI nº 183/GGAJ-SDS, de 11 MAR 2010 (Protocolo nº 4001040-
0/2010);

II  -  Encaminhar  cópia  desta  decisão  à  Assessoria  Especial  de  Assuntos  Jurídicos  e  
Administrativos  -  AEAJA,  em resposta  à  CI  nº  183/GGAJ-SDS,  de  11  MAR 2010  (Protocolo  nº 
4001040-0/2010), fazendo dela constar cópia integral dos autos do PL em alusão;

III  -  Encaminhar  cópia  desta  decisão  à  Gerente  Geral  de  Articulação  e  Integração 
Institucional e Comunitária – GGAIIC/SDS, fazendo dela constar cópia integral dos autos do PL em 
alusão; 

IV - Remeter cópia desta decisão ao Comandante do CEMET-1 e à DGP-1.

ANTÔNIO CARLOS TAVARES LIRA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Portanto,  vede  prudentemente  como andais,  não como néscios,  e  sim como sábios,  remindo  o 
tempo, porque os dias são maus (Efésios 5:15- 16).
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